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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara lr{unicipal de Cascavel,

1. Encaminhe cópia do ato administtativo que consolidou a doação autorizada pela
Lei suptarreferida.

2. Qual foi a modaüdadc dc transfcrência do imóvel para o atual propricúrio? A
trznsfcrência foi autorizada pelo N{unicípio? Encaminhe cópia dos documentos comptobatótios.

É o que Requer. Sala de Sessôes.

Cascavel, S de maio de 2018

porí"ilIffiffir
Vereador /PNÍB

Justificaçào:
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REQUEIRO, flos termos que Ícgcm o art. 122,I do Regimento Interno desta Casa de
Leis, após a deliberação legisiauva, seja encamrnhado o expedicnte ao Chefe do Poder
Executivo lvlurucipal, solicitando infcrrmaçôes acerca da doação, por meio da Lei n.
1.654/1982, de urna área de terras com 2.112m2, à Àssociação Ptofissional dos
Catrcgadores e Ensacadotes de Café e :\trumadores dc Cascavel:

O presente tequerimcnto tem como finaüdade vetificarmos âs eventuâis condições
iÍnpostas pelo Município para transfetência do imór'el em tela.

Dessa forma, com intuito de fiscalizar c veriFrcar a teal situação dos lotes e do
cumprimento da legislação, importante se faz que tal dúvida seja csclatecida.


